
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal ªProfª Judith de Oliveira Garcez .. 

Secretaria Munlclpal de Governa e �116clas Jurfdlcas 
' 

DECRETO Nº 4.347 DE 23 DE JANEIRO DE 2003 
. . 

" Aumrtza a pannlada de uso "n bem móvel 
municipal, em canffw pnJClrlo e a titulo 
gratuito, ao Poato tia BambelfOS de Assis -
Cotp0 de Sambei'°" . 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Munlclplo de Assis, no uso de suas 
ab1bulções legals e nos termos do Artigo 87, Incisos Ili, VII! e X, da Lei Orglnica do Municlpio de 
Assis, 

Art 1°. 

. . 

Art 2". 

Art31• 

D EC R E T A: 

O Municlpio de Assis, na qualklade de proprietério de um velculo Man:a IVECO, 
Modelo DAIL Y 49.12, Ano de Fabricação 2002, cor vennelha, Placas n.• BNZ 2468, 
movido a Diesel, Chassi n.• 93ZC4980128306886, cadastrado no lnventllrio de 
Bens Móveis da Prefeitura do Municlpio de Assis sob o n.• 420, PERMITE o uso 
desse bem mõvel pQbllco, em cerétar precério e a tltulo gratuito, pelo Posto de 
Bombeiros de Assis - Corpo de Bombeiros, conforme a minuta do Tenno de 
Pennlsslo de Uso, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Este Decreto eiitraré em vigor na data de sua publlcaçlo. 

Revogam-se as disposições em contrlrlo. 

Prefeitura Munlclpal de Assis, em 23 de janeiR> de 2003. 

� º�""',«�,,, -......... 
c__ ___ -ã:<. ---:--_/ CARLOS ÃNGELO NÕBILE 

Prefeito Munlclpal 

A 
.. 

eg6clos Jurfdlcoa 
·os Jurldicoa, em 23 de janeiro de 2003. 

EDGAR 
Secnldrlo Munlclpal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
PaçO Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Saa atarta Munlc:lpal de Govemo e Neg6clos Jurfdlcos 

. [minuta) 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº _/2003 

Que ""'"' •• celebtam a PREFEITURA 
llUNICIPAL DE ASSIS e o POSTO DE 
BOllBEIROS DE ASSIS - CORPO DE 
BOMBEIROS, de bem móvel municipal, em 
carlter pt8drfo e a titulo gratuito, destinado a 
montllgem de um llfllculo de Rnpte ,,.,. 
atendlmenlo • populaçlo do Munlclplo de 
Aala. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, inscrita no CNPJIMF sob o nQmero 46.179.941/0001-35, 
aqui representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Angelo Nõblle, brasileiro, casado, 
administrador de ll!mpresas, portador do RG n" 5. 796.969 e CPF/MF nº 015.280.668-71, doravante 
denominada de PERMITENTE, e o POSTO DE BOMBEIROS DE ASSIS - CORPO DE BOMBEIROS, 
CNPJ/MF n" 04.378.330/0014-90, aqui representado pelo seu Comandante, 1º Ten. PM Ricardo 
Justino, portador do RG n.0 18.209.807, e CPF/MF n.• 135.494.558-10, adiante denominado de 
PERMISSIONÁRIO, celebram entre si, nos termos do Artigo 87, Incisos Ili, VIII e X, da Lei Orgãnlca 
do Municlplo de Assis, o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MóVEL MUNICIPAL, 
a tltulo pracérlo, que se regeré pelas cléusulas e condições seguintes, élém das disposições lagals 
pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente Termo, é a permissão de uso, em cartter prec:ério e a 
titulo gratuito, ao PERMISSIONÁRIO, de bem móvel (vek:ulo) de propriedade da P.ERMITENTE, com 
as seguintes especificações: 

Marca:IVECO 
Modelo: DAIL Y 49.12 
Ano de Fabrlcaçlo: 2002 
Cor: VERMELHA 
Combu atlvel: DIESEL 
Placa: BNZ 2488 
Chaaalnº:93ZC4980128308881 
Patrtmonlado aob n": 420 

CLÁUSULA SEGUNDA - o bem móvel ora permitido o uso, dealina-ae Ili montagem de um velculo 
de Resgate para atendimento Ili população do Munlclpio de Assis. 

CLÁUSULA TERCEIRA ·O prazo da presente permlaallo é até 3111212004, com inicio a partir da 
data de aaalnatura do presente Termo, ficando permitida, a critério exctuslvo da PERMITENTE a 
rarrovaçlo por igual perfodo. 

CLÁUSULA QUARTA - O PERMISSIONÁRIO deverlll conservar o bem mõvel como ae fora de sua 
propriedade, não podendo uaê-lo aenlo de acordo com o presente Termo, observando os rigorosos 
principio& de conservação e funcionamento, obrigando-se a: 

1 - manter em perfeitas condições de conservaçlo e funcionamento, realizando toda manutenção 
neceaalllrla, para assim restitui-lo, quando findo ou rescindido este Termo, sem direito a Indenização 
ou retenção por quaisquer ben�s. ainda que neceaaérias, as quais ficarlo desde logo, 
incorporadas ao bem móvel citado; 

li - Facultar Ili PERMITENTE, quando esta julgar conveniente, exame e vistoria do bem mõvel 
utilizado pelo PERMISSIONÁRIO; 

1 

Ili - Pagar, pontualmente, todas as despesas de lmj:loBIDB e taxas que recair sobre o bem mõvel, 
qualquer que aeja a forma de cobrança ou lançamentos; 

CLÁUSULA QUINTA - O PERMISSIONÁRIO nlo poderlll, sob qualquer pretexto ou fundamento, 
ceder ou transferir a presente permiaalo a terceiros, nem sublocar ou emprestar o bem mõvel, no todo 
ou em parte, sob pena de reacido do presente Termo de Permiaallo de Uso, além da aplicaçlo de 
sanções legal& cablvela. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munldjal de Govemo e Neg6clos Jurfdlcos 

TERMO DE PERMISsAO DE uso ...... ; .......................................................................................... fla. 02 

CLAUSULA SEXTA - Quaisquer modificações que o PERMISSIONÁRIO pretenda executar no bem 
m6vel ora cedido, dependeré de prévia autorização da PERMITENTE, &ando que as mesmas correrão 
por conta do PERMISSIONARIO, além de ficar lncorporaclas ao bem mõvel, não cabendo ao 
PERMISSIONÁRIO o direito de 19SS11rclmento ou indanlzaçlo a qualquer tltulo. 

CLAUSULA SltrlMA - O presente instrumento, além dos demais casos previsto& 
º
am lal, se reacindlnll 

de pleno diralto, na ocorrência das seguintes situações: 

1 - descumprimento de quaisquer das cllliusulas deste Instrumento, desde que o PERMISSIONARIO 
nlo se disponha a dar cumprimento correta és mesmas; 

li - superveniência do interasse pQblico; 

CLAUSULA OITAVA. - Fica aletto o Foro da Comarca da Assis para dirimir eventuais dQvldaa 
oriundas deste Termo de Pemisalo de Uso. 

Assim, justas e contratadas sobra todas a cada uma das ctlliusulas acima enunciadas, as partes, com 
as testemunhas abaixo, -lnam o prasente Instrumento no original a cópia de Igual teor, a fim da que 
produza a avença os seus regulares efeitos. 

Assis/SP, _ de _______ da 2003. 

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

... 

CARLOS ANGELO NÓBILE 
Prefeito Munlclpal 

PERMISSIONÁRIO: POSTO DE BOMBEIROS DE ASSIS - CORPO DE BOMBEIROS 

1º TENENTE PM RICARDO JUSTINO 
Comandante do Posto de Bombelraa de Aula 

TESTEMUNHAS: 

1·.·-�--------- r. _________ _ 
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